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PORTARIA N.º 09/2022/PRAE, DE 09 de SETEMBRO DE 2022 

A PRÓ-REITORA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições, considerando o que 

estabelece o art. 6º, parágrafo único do Regimento Intemo da Moradia Estudantil da 

UFSC, aprovado pela Resolução nº 006/CUn/2003, de 29/04/2003, 

R E S O L V E: 

DESIGNAR os integrantes abaixo relacionados para comporem o Conselho da 

Moradia Estudantil, pelo período de 09 de setembro de 2022 a 08 de setembro de 2023.  

Membro Representação 
Karine Albrescht Kerr DGME/PRAE 

Nadja Margotti Mendonça DiSS/PRAE 

Mayara Camila Furtado DiSS/PRAE – Membro suplente 

Maria Luiza Toscan Camargo Diretório Central dos Estudantes/DCE 

Aleticia Batista Pantoja Casa do Estudante Universitário/CEU 

Emanoela Silva Gregório Tomaz Casa do Estudante Universitário/CEU 

Evelini Ferreira Bezerra Casa do Estudante Universitário/CEU 

Gustavo Costa Ramada Campos Casa do Estudante Universitário/CEU 

José Ricardo do Nascimento Lopes 

Júnior 

Casa do Estudante Universitário/CEU 

Lucas Gabriel de Melo Casa do Estudante Universitário/CEU 

Pamela Nazário Quina Casa do Estudante Universitário/CEU 

Pedro Albino Mazzari Casa do Estudante Universitário/CEU 

Regiane Ramos Pimenta Casa do Estudante Universitário/CEU 

Wellem Christina Costa Sousa Casa do Estudante Universitário/CEU 

Albertina Costa Rodrigues Casa do Estudante Universitário/CEU – 

Membro suplente 
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